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PROTOCOLO DE ELEGIBILIDADE DA PESCA COMERCIAL NÃO 
REGULARIZADA  

 

1. Elegibilidade 

Para o impactado que exercia a da pesca comercial não regularizada à época do rompimento da 

barragem de Fundão, serão consideradas as seguintes comprovações: 

 

 
Identificação do Impactado (detalhamento em Anexo 1, presente na Matriz de Comprovação 6) 

 
Comprovação de residência em área impactada à época do rompimento da barragem 
(detalhamento em Anexo 1 – Matriz de Comprovação 6) 

 Comprovação Laboral: Pescador Não Regulamentado: descrito abaixo  

 

Carteiras da SUDEPE ou IBAMA ou MAPA ou SEAP ou MPA ou Seguro Defeso (Extrato 

retirado pelo sitio Portal Transparência da União): 

Documento 1 

RGP “Registro 

Geral da Atividade 

Pesqueira” 

a)    CARTEIRA DA SUDEPE  (MINISTÉRIO DA  AGRICULTURA)  

RGP – PESCADOR ARTESANAL  

         - emitidas entre 1972 e 1989 

b)    CARTEIRA DO IBAMA  (MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE)  

RGP – PESCADOR ARTESANAL  

         - emitidas entre 1989 e 2001 

c)     CARTEIRA DO MAPA  (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA)  

RGP – PESCADOR ARTESANAL   

         - emitidas entre  2001 e 2003 

d)     CARTEIRA DA SEAP/PR  (SECRETARIA ESPECIAL DA AQUICULTURA E 

PESCA / PRESIDENCIA DA REPUBLICA) 

RGP – PESCADOR PROFISSIONAL ARTESANAL   

         - emitidas entre  2003 e 2010 

e) CARTEIRA MPA (MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA) 

RGP – PESCADOR PROFISSIONAL  

         - emitas entre 2009 e 2015 

f)  SEGURO DEFESO – Pesca Artesanal  (PORTAL TRANSPARÊNCIA) 

Habilitação como beneficiario do Seguro Defeso – Pesca Artesanal (Link: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/defeso/defesoListaFavorecidos.asp).  

         - habilitado entre 2008 e 2013. 

ou 

ou 

ou 

ou 

ou 

http://www.portaltransparencia.gov.br/defeso/defesoListaFavorecidos.asp
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• Vigência das Carteiras:  

Carteiras emitidas até novembro de 2015. 

 

• Validação do documento: 

Somente serão aceitos documentos originais, dado que o governo não mantém uma 

base atualizada destes RGP’s. 

Para os casos em que o impactado não possui o documento a cédula de RGP em mãos, 

porém, comprova através de consulta ao Portal Transparência (2) o recebimento do 

seguro defeso dentro do período previsto no protocolo de elegibilidade, a consulta ao 

Portal Transparência servirá como evidência. 

 

2. Precificação 

Com Cartão Sem Cartão 

Lucro Cessante 

Lucro Cessante no período 

de 05.11.2015 a 

31.12.2017(1), no valor de 

R$ 957,00/mês.  
 

Lucro Cessante 

Lucro Cessante período de 

05.11.2015 a 31.12.2017, 

no valor de R$ 957,00/mês.  
 

Dano moral R$ 10 mil Dano moral R$ 10 mil 

Dano material R$ 4,0 mil Dano material R$ 4,0 mil 

Manutenção do 

Auxílio Financeiro 

(via cartão ou conta 

corrente). 

Salário mínimo + 20% 

p/dependente + Cesta 

Básica Dieese até o fim do 

dano. 

Retroativo do 

Auxílio Financeiro 

por 25 meses (via 

cartão ou conta 

corrente). 

Salário mínimo + 20% 

p/dependente + Cesta 

Básica Dieese, até o fim do 

dano. 

Observações: 

• A indenização da pessoa que pratica a pesca artesanal não regulamentada tem caráter 

personalíssimo, tendo como beneficiário o praticante da atividade pesqueira cadastrado 

pelo Programa de Cadastro Integrado. Dessa forma, a tratativa é a mesma do pescador 

profissional, ou seja, a pessoa impactada será a única a assinar os Termos de Conciliação. 

                                                           
1 O pagamento do lucro cessante referente ao período posterior à 31/12/2017, será apurado ao final de 2018, e assim 
sucessivamente para os anos posteriores, até que o dano cesse, conforme preconizado pela deliberação 119. 
² "A consulta "Despesas – Pescador Artesanal" do Portal da Transparência do Governo Federal permite ao cidadão 
acompanhar os pagamentos destinados ao pescador que exerce a atividade de forma artesanal, individualmente ou em 
regime de economia familiar, no período de proibição da pesca para determinadas espécies. A primeira opção, 
“consulta por estado/município”, permite a busca da relação nominal dos pescadores artesanais (favorecidos) por 
Unidade de Federação (UF) e por municípios. A opção “Consulta por favorecidos” apresenta a relação de todos os 
pescadores artesanais (favorecidos), nº do Registro Geral do Pescador, Unidade de Federação (UF) e Município, data e 
valor do saque, período do defeso, entre outros." 
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• Caso exista mais de um impactado, praticante da pesca artesanal não regulamentada no 

mesmo núcleo familiar, as tratativas serão individualizadas, isto é, a elegibilidade e 

posterior celebração de acordos de indenização serão aplicadas individualmente. 

• O site de consulta (link.: 

http://sinpesq.mpa.gov.br/portaria_rgp_cancelamento/web/index.php/publicacoes) 

encontra-se fora do ar, impossibilitando a análise. Desta forma, a apresentação das 

carteiras originais torna-se um item fundamental para o critério de elegibilidade.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://sinpesq.mpa.gov.br/portaria_rgp_cancelamento/web/index.php/publicacoes
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Tabela 1 - Controle de revisões do protocolo de elegibilidade de Pesca de Subsistência 

Revisão Descrição Data 

00 Emissão do documento  

01 Retirado a tratativa de pesca madora, não será considerado para a categoria 18/01/2018 

02 
Retirado informação de desconto de imposto, após definição do tributário, essa 
categoria fica isenta de retenção de imposto. 

22/02/2018 

03 Foi acrescentado os anexos com modelos das carteiras de RGP 28/03/2018 

04 Alterado datas de carteiras com apoio do Fernando (pesca). Incluída carteira do MPA 05/04/2018 

05 Revisão técnica sobre tipologias de documentação que serviram de elegibilidade. 09/04/2018 

06 Revisão técnica de datas de emimssão de RGP por ôrgão emissor 18/05/2018 
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Modelos de carteiras de pescadores ao longo das gestões públicas 
brasileiras: 
 
DOCUMENTO DE PESCADOR COMERCIAL NÃO REGULARIZADO 
RGP - PESCADOR ARTESANAL  
 

MODELO (1972 a 1983): MINISTÉRIO DA AGRICULTURA / SUDEPE 
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MODELO (1984 a 2001): IBAMA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO (2002 a 2008): MINISTÉRIO DA AGRICULTURA – MAPA 

 
 

MODELO (2009 a 2010): SECRETARIA ESPECIAL DA AQUICULTURA E PESCA – 
SEAP/PR 

Área para colocar modelo da 

cédula de pescador 

profissional. 
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MODELO (2011 a 2013): MINISTÉRIO DA PESCA E AQUICULTURA – MPA 
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